
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZESSEIS 

 

 

DISPÕE SOBRE O DOSSIÊ MULHER NA FORMA 

QUE ESPECIFICA. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Dossiê Mulher no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 2.º O Dossiê consistirá na sistematização periódica de estatísticas sobre as 

mulheres vítimas de violência atendidas pelas políticas públicas sob responsabilidade do Estado do 

Ceará. 

§ 1.º Para a finalidade desta Lei, compreende-se violência contra a mulher qualquer 

ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 

psicológico e dano moral ou patrimonial. 

§ 2.º Para os fins de elaboração do Dossiê de que trata esta Lei, poderão ser 

considerados, dentre outros, os dados relativos a estado civil, idade, identidade de gênero 

autodeclarada, local de ocorrência da agressão, raça, etnia, escolaridade, indicadores de acesso à 

renda e ao trabalho e número de filhos. 

Art. 3.º A divulgação do resultado do Dossiê estará disponível para acesso de qualquer 

interessado por meio da rede mundial de computadores, devendo ser atualizado periodicamente. 

Art. 4.º Para a elaboração do Dossiê de que trata esta Lei, poderão ser realizadas 

parcerias com universidades e outras entidades de reconhecida atuação na pesquisa em políticas 

públicas. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 5 de julho de 2023. 
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